
XIX - Deve rejeitar no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento cxecutado 9m desacordo com
o conratoi

XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (veriÍicar a

existôncia de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de

execução previsto no contrato (o fiscal jamais devc atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superiol em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões
ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadç supcrioÍ, qualqucr Íegistro de dificuldade ou
impossibilidade para o Çumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do
exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pelas panes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços preslados (ceíidões ou atestados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Interna n'. l9l2008 do Conlrole Intemo, que disciplina as

rcsponsabilidadcs do fisÇal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico nccessário com a devida antecedência;
XXIX - DeveÍá anotar em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a execução do contrato,

dcterminando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos obscrvados, através de notificaçõcs
esÇrita Çom prolocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados,
expçdir notas fiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, rccebcr material ou scrviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obrís inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência,
conccdcr aditivos indevidos; - Se manter informado com relação aos pr.vos com o responsável pelo
envio dc dados ao'liibunal do Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do
Contrato, impliçará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
pcnal c/ou administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas
aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as dccisões c providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal
deverão scr solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art.3" Está portaria entra em vigor na data dc sua publicação, com seus efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições cm contrário.

cl)F do Fiscal: 012.*:r rí.* **_* * CPIi do Suplente Fiscal: 027.

Cíente em: A4 .l
Assinatura

Nome por exte :Josc

Qt Cicnte em: olt 2e)5

Rivaldo da Silva. Nomc por e o: Edson Chaves Pinto.

do Rio Verde/MT, 04 de abril de 2025

Diret
lâu N'I'I.] NUNES

Publiquc-sc, registrrc-se e cumpra-sc.

utivo do SÂÂE

Âssinatura:



JGGC
Lucas do Rio VerdeMT=...-7

PORTARIAN'069, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

Nomear servidores municipais como fiscal e

suplenle de ContraÍo.

PAULO VICENTE NUNES, Direlor Iixecutivo do Servigo Autônomo dc Água
e lisgoto de Lucas do Rio Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. l'. Nomear.IOSE RIVALDO DA SILVA, ocupante do cargo Auxiliar de
Scrviços Gerais lotado (a) no SAAE Serviço Autônomo dc Agua e Esgoto, como hscal
c nomear EDSON CHAVES PINTO, ocupante do cargo de Encarregado de Setor lotado
no SAAE - Scrviço Autônomo de Agua e [Jsgoto, como suplente do Fiscal de Contrato
n' 00412025, referente ao Pregão Eletrônico n' 01912024, o qual tem por objelo:
Contratação de cmpresa para prestação de serviços continuados de recebimento,
tralamento e destinação final dos rcsíduos classc II A (domiciliares e comerciais),
colelados no município. conforme condiçõcs, quantidades e exigências estabelecidas
ncste instrumento.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhccer dctalhadamente o instrumento contratual c o cdital da licitação a ser fiscalizado, anotando
em rcgistro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os
dcmais sctores compctcntes da Administração para o ficl cumprimcnto das cláusulas neles estabelecidas;

ll - Coordenat acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidadc c emitir
respectivos rclalórios:

lll - PropoÍ a celcbração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos efctuados, em ordem cronológica, cuidando para que o

valor do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compctcnte. após contatos prévios com a contratada, as

irrcgularidadcs cometidas passiveis de penalidade;
Vll - Solicitar, à unidade competente, esclaÍccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do tórmino da vigência do contato, a libcração da garantia

çonlíatual cm favor da contratada:
IX - Mantet sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridade competentc, evcntuais pcdidos dc modificações no cronograma fisico-

finanÇciro. substituiçõcs de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantcs da Nota F'iscal com os cstabelecidos no contrato;
XII - Recebcr c atestar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidade competcnte para pagamento (mcdiçôes

ç no caso dc matcrial direto nas obras confcrir cm conjunto corn o almoxarifado e atestar);
XIII - Verificff sc o prazo de entrega, especificaçõcs c quantidadcs encontram-se de acordo com o

estabclecido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos serviços, obras ou para cfctuar a

entrcga dos matcriais;
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação dc pcnalidadcs quando houvcr descumprimento dc cláusulas

Çontratuais;
XVI - 

^companhar 
a execução contratual, cm scus aspectos quantitativos e qualitativos;

XVII - Registrar todas as ocorrôncias surgidas durantc a execução do objeto e aplicar as devidas
pcnalidades do contrato;

XVIII - Dctcrminar a reparação, coÍeção, rcmoçâo, reconstrução ou substituição, à expensas da
cmpresa contratada, no total ou em pane, o objcto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções rcsultantes da execução ou de materiais €nrpregados;

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO


